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fundação ParáPaz
 0301 6.193.500,00 0,00 0,00 0,00 6.193.500,00

cultura 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
SEcUlT

 0101 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
direitos Socioas-

sistenciais 85.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

SEaSTEr
 6101 85.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

Governança 
Pública 14.403.787,30 0,00 0,00 0,00 14.403.787,30

iaSEP
 0301 10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00

SEdoP
 0301 179.941,84 0,00 0,00 0,00 179.941,84

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) SEfa

 0376 4.223.845,46 0,00 0,00 0,00 4.223.845,46
Manutenção da 

Gestão 45.820,00 0,00 0,00 0,00 45.820,00

SEcoM
 0101 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

SEcUlT
 0101 15.820,00 0,00 0,00 0,00 15.820,00

Saúde 297.013,60 0,00 0,00 0,00 297.013,60
crS - Breves

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 74.062,56 0,00 0,00 0,00 74.062,56
fHcGV

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 222.951,04 0,00 0,00 0,00 222.951,04
Segurança Pública 2.085.452,10 0,00 0,00 0,00 2.085.452,10

PMPa
 0101 888.862,10 0,00 0,00 0,00 888.862,10

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

dETraN
 0661 1.196.590,00 0,00 0,00 0,00 1.196.590,00

foNTE
2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         1.034.682,10 0,00 0,00 0,00 1.034.682,10

0149 - fES - SUS / fundo 
a fundo 74.062,56 0,00 0,00 0,00 74.062,56

0301 - recursos ordinários 17.061.441,84 0,00 0,00 0,00 17.061.441,84

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 222.951,04 0,00 0,00 0,00 222.951,04

0376 - fundo de investimento 
Permanente da administração 
Tributária do Estado do Pará

4.223.845,46 0,00 0,00 0,00 4.223.845,46

0661 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
1.196.590,00 0,00 0,00 0,00 1.196.590,00

6101 - recursos de contra-
partida de convênios 85.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

ToTal 23.898.573,00 0,00 0,00 0,00 23.898.573,00

Portaria Nº 118, de 12 de Maio de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1278, de 19 de janeiro de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2021.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 3.302.523,02 (Três Milhões, Trezentos e 
dois Mil, Quinhentos e Vinte e Três reais e dois centavos), a quota do 
primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Uni-
dade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta 
Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 118, de 12 de Maio de 2021

árEa/UNidadE orÇa-
MENTária/GrUPo dE 
dESPESa/SUBGrUPo 

dE dESPESa

foNTE

1º QUadriMESTrE - 2021

JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

dEfESa Social
SEaP

investimentos 0,00 0,00 3.000.000,00 302.523,02 3.302.523,02
obras e instalações

 0306 0,00 0,00 3.000.000,00 302.523,02 3.302.523,02

ProGraMa/
orGÃo foNTE

1º QUadriMESTrE - 2021
JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

Segurança Pública 0,00 0,00 3.000.000,00 302.523,02 3.302.523,02
SEaP

 0306 0,00 0,00 3.000.000,00 302.523,02 3.302.523,02

foNTE
1º QUadriMESTrE - 2021

JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal
0306 - recursos Provenientes 
de Transferências - convênios 

e outros
0,00 0,00 3.000.000,00 302.523,02 3.302.523,02

ToTal 0,00 0,00 3.000.000,00 302.523,02 3.302.523,02

Protocolo: 655295

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 259 de 12 de Maio de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/490663, 
de 07/05/2021;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, lotado na coordena-
doria de administração e Serviços, Suprimento de fundos no valor total de 
r$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender despesas de pronto pagamento 
deste órgão, tanto na sede de Belém quanto em outros municípios onde 
as unidades itinerantes irão fazer atendimento, o qual deverá observar a 
classificação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho fonte do recurso Natureza da despesa Valor
1297 0261 339030 r$ 1.500,00
1297 0261 339039 r$ 500,00

ii – ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de maio de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 654983

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 263 de 12 de Maio de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/501034 (PaE), de 11/05/2021.
rESolVE:
 i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo a rubens Magalhães Marinho, matrícula 
nº 54192590/1, servidor da Polícia Militar do Estado do Pará, ocupante do 
cargo de cabo/PM, lotado na coordenadoria de cadastro e Habilitação – 
Militar, a viajar ao município de Santarém/Pa, no período de 12/05/2021 
a 22/05/2021, a fim de realizar o serviço de atendimento de beneficiários 
sobre processos de reserva remunerada, reforma remunerada, pensão e 
outros, no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 10 e ½ (dez e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de maio de 2021.
 ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 654987


